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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO
O regime constitucional de repartição de receitas tributárias é elemento estru-
tural do Estado Democrático de Direito brasileiro, sabidamente formado, uma 
vez que a efetivação da gama de direitos que a democracia brasileira promete 
não se pode fazer sem finanças públicas. No mesmo sentido, o pacto federativo 
exige que essas mesmas finanças percorram, de forma equilibrada, todas as 
partes que compõem a República. Todavia a capacidade de prover bens e servi-
ços públicos por parte dos entes subnacionais depende, em grande medida, das 
transferências constitucionais (arts. 157 a 159 da CF), notadamente o Fundo 
de Participação dos Municípios, o que, não raro, produz certa acomodação 
arrecadatória (“preguiça fiscal”). Nesse sentido, a presente pesquisa aborda, à 
luz da Reforma Tributária (EC n. 132/2023 e LC n. 214/2025), como a nova 
arquitetura, especialmente com a criação de um IVA “Dual” (CBS + IBS), re-
ordena esses incentivos e riscos federativos. Objetiva-se, assim, (i) explicitar a 
centralidade das transferências no equilíbrio federativo; (ii) examinar as inova-
ções da Reforma e sua coordenação infraconstitucional; e (iii) discutir possíveis 
efeitos da nova disciplina ao equilíbrio fiscal federativo e à própria democracia, 
sobretudo nos entes subnacionais. Para tanto, em sede de metodologia, utili-
zou-se de pesquisa exploratória, com abordagem qualitativa a partir de fontes 
bibliográficas e documentais. Concluiu-se, pois, que a Reforma preserva a fun-
ção estabilizadora das transferências e cria instrumentos de coordenação, mas 
sua efetividade democrática depende de simplificação normativa, publicidade 
ativa dos fluxos de partilha, notadamente no que ainda depende regulamenta-
ção, qual seja o Comitê Gestor do IBS.

Palavras-chave: reforma tributária; transferências constitucionais; democra-
cia.

1 INTRODUÇÃO
A democracia não se faz sem finanças. No Estado Democrático de 

Direito brasileiro — formado, de modo indissolúvel, pela União, pelos Es-
tados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios — a efetivação de direitos 
depende da capacidade fiscal dos entes e de um pacto que distribua, com 
equilíbrio, os recursos (Brasil, 1988). 

Nesse arranjo, a repartição constitucional de receitas estabiliza o 
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federalismo e viabiliza políticas 
locais. Ao mesmo tempo, a depen-
dência de transferências pode in-
duzir “preguiça fiscal”. 

A Reforma Tributária (EC 
n.º 132/2023) e sua coordena-
ção infraconstitucional (LC n.º 
214/2025) reorganizam a tribu-
tação do consumo em modelo de 
IVA dual, com instrumentos de 
coordenação cuja efetividade exige 
transparência, simplificação e con-
trole social (Brasil, 2023). Por sua 
vez, a lei complementar disciplina 
a governança do IBS e a transição 
(Brasil, 2025).

Nesse sentido, o presente ar-
tigo pretendeu examinar a centra-
lidade do regime constitucional de 
partilhas no equilíbrio federativo; 
verificar quais as inovações da EC 
n.º 132/2023, como o IVA dual, a 
inclusão do IS no art. 159, I, e a 
ampliação do IPVA, e sua coorde-
nação infraconstitucional; e proje-
tar possíveis efeitos de tais mudan-
ças nas finanças e na governança 
dos entes subnacionais.

Em sede de metodologia, 
utilizou-se de pesquisa explorató-
ria, com abordagem qualitativa a 
partir de fontes bibliográficas e do-
cumentais, com análise de normas 
constitucionais e infraconstitu-
cionais (Brasil, 1988; Brasil, 2023; 
Brasil, 2025), de notas e pareceres 
técnicos (IFI, 2024; Ministério da 
Fazenda, 2024) e de doutrina es-
pecializada (Machado Segundo, 
2024), além de referências sobre 
ilusão/preguiça fiscal constantes 
da literatura utilizada (D’Araújo, 
2022).

crônica de transferências, sobretudo 
onde a base econômica é estreita e 
o custo político de reformas tribu-
tárias locais é alto. O fenômeno se 
articula à “ilusão fiscal”, uma espécie 
de opacidade típica dos tributos so-
bre o consumo que reduz a percep-
ção social de quem paga e como se 
distribui a carga, enfraquecendo o 
controle público (Cunha, 2025). 

A literatura aplicada aponta 
que transferências desenhadas sem 
contrapartidas de gestão podem 
amortecer o incentivo a ampliar 
cadastros, atualizar bases e comba-
ter evasão, gerando efeitos do tipo 
“flypaper” (“o dinheiro gruda onde 
cai”), com assimetrias persistentes.

3 O QUE MUDA (OU 
NÃO) COM A 
REFORMA?

A EC n. 132/2023 preserva 
o núcleo equalizador do sistema 
— mantém os percentuais de re-
ferência do FPM já ampliados por 
emendas anteriores — e introduz 
ajustes relevantes. Entre eles, des-
tacam-se a instituição de um IVA 
dual no consumo, equivalente à 
soma da Contribuição sobre Bens 
e Serviços (CBS, de competência 
da União) e do Imposto sobre Bens 
e Serviços (IBS, de competência 
compartilhada de Estados e Mu-
nicípios). O modelo promete sim-
plificação e neutralidade, com inci-
dência ampla, crédito financeiro e 
tributação no destino.
3.1 IVA dual e governança

A EC n.º 132/2023 institui 
CBS (União) e IBS (Estados/Mu-
nicípios), com incidência ampla, 
crédito financeiro e tributação no 

2 TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS, 
ILUSÃO E “PREGUIÇA 
FISCAL”

A Constituição de 1988 ins-
tituiu um regime de partilhas (arts. 
157 a 159) com FPE/FPM, quotas 
de IR/IPI e cotas de IPVA/ICMS, 
combinando equalização vertical 
e horizontal e assegurando piso 
de financiamento para serviços 
essenciais (Brasil, 1988). A EC n.º 
132/2023 preserva o núcleo des-
sas transferências, inclui o Imposto 
Seletivo no rol do art. 159, I, e am-
plia o IPVA para abranger veículos 
aquáticos e aéreos — reforço à co-
ta-parte municipal (Brasil, 2023). 

Trata-se da engrenagem 
material do federalismo coopera-
tivo, suporte da cidadania fiscal e 
da provisão de bens públicos lo-
cais. Tal perspectiva vai bem além 
da lógica de cooperação que se já 
percebia no Código Tributário 
Nacional (Lei n. 5.172/1966), em 
seu art. 199, que já ali previa uma 
“assistência mútua”, mas para a fis-
calização dos tributos respectivos e 
permuta de informações.

Fato é que, de 1988 para cá, 
a centralidade do FPM e de outras 
transferências explica a capilarida-
de de políticas locais, mas também 
por que, em certos contextos, se 
observa menor esforço sobre bases 
próprias (IPTU, ISS) quando a de-
pendência de fundos substitui ges-
tão cadastral, atualização de plan-
tas de valores e fiscalização. 

Nesse cenário, entende-se 
por “preguiça fiscal” a tendência de 
substituição do esforço arrecadató-
rio próprio por uma dependência 
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destino (Brasil, 2023). A LC n.º 
214/2025 cria o Comitê Gestor 
do IBS, responsável por padroni-
zação, arrecadação e distribuição, 
e prevê alíquotas de referência 
para calibrar o sistema e resguar-
dar arrecadações relativas (Brasil, 
2025). Comentários doutrinários 
destacam a busca de neutralidade 
arrecadatória agregada e o desafio 
de compatibilizar autonomia fe-
derativa com coordenação central 
(Machado Segundo, 2024). 

A análise técnica da Institui-
ção Fiscal Independente ressalta 
que a calibragem considera parâ-
metros operacionais e métricas de 
neutralidade durante a transição 
(IFI, 2024). A Nota Técnica do Mi-
nistério da Fazenda detalha a fun-
ção das alíquotas de referência e sua 
interação com as leis de cada ente 
(Ministério da Fazenda, 2024).
3.2 Transição e riscos fiscais

Para suavizar a virada da 
origem para o destino, a EC n.º 
132/2023 desenha uma transição 
longa, na qual parcela do IBS é 
distribuída pela receita média his-
tórica de ICMS/ISS, reduzida gra-
dualmente enquanto ganham peso 
critérios de destino e população 
(Brasil, 2023). A IFI observa que 
a fotografia histórica não deve ser 
inflada por receitas litigiosas ou be-
nefícios declarados inconstitucio-
nais — risco que demanda regras 
claras de glosa (IFI, 2024). 

O Ipea chama atenção para 
choques demográficos e migração, 
que podem comprimir a receita 
per capita em que a fotografia não 
acompanha o aumento de despesas 
locais, tornando necessários fun-

dos de equalização e critérios de 
atualização bem desenhados (Ipea, 
2023).
3.3 Impactos municipais e capaci-
dade administrativa

O princípio do destino tende 
a favorecer entes com maior consu-
mo e população; localidades produ-
toras com baixo consumo relativo 
podem perder dinamismo arreca-
datório. A materialização de gan-
hos de equidade dependerá de har-
monização normativa, governança 
transparente e capacidade admi-
nistrativa (TI, integração de siste-
mas, controle interno, fiscalização), 
além de planejamento municipal 
para bases próprias — especial-
mente IPTU/ITBI e a adequada 
apropriação/transferência de cré-
ditos do novo sistema (Ipea, 2023). 
A IFI também ressalta a importân-
cia de painéis públicos e métricas 
auditáveis de arrecadação e parti-
lha durante a transição (IFI, 2024).

4 CONCLUSÃO
O regime de repartição é 

condição material da democracia 
federativa: garante capilaridade de 
serviços, viabiliza políticas locais e 
reduz desigualdades (Brasil, 1988). 
A Reforma preserva a função es-
tabilizadora da partilha (inclusão 
do IS no art. 159, I; ampliação do 
IPVA), cria o IVA dual e instru-
mentos de coordenação (Comitê 
Gestor, alíquotas de referência) 
e estabelece transição longa para 
acomodar perdas e ganhos (Brasil, 
2023).

Os resultados, porém, de-
penderão de governança trans-
parente da distribuição do IBS, 

equalização atenta à demografia e 
à renda, glosa de receitas litigiosas 
na fotografia histórica e esforço 
arrecadatório próprio com simpli-
ficação e educação fiscal. Sem isso, 
corre-se o risco de mudar engre-
nagens mantendo-se os mesmos 
resultados.
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